
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. P'ERNANDO COSTA, 307 - CEP 18,890 - IFONI! : 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ~mt:ERO 1 . 19 2 , DE 1 7 DE SETF!l'J3RO DE 1. 98 5 
==================-===-=================== 

Dispõe sobre autorizaç;
0 

par a abertura 
de crédito suplementar no valor de CR$ 
10. 000. 000 (dez o.ilhÕee de cruzeiros ) . 

DR . :KIGITEL JOSt C3A.DDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eatado de São Paulo, usando de suas atríbt..ições legais , 

Faz s aber que a Câmara tlurdcipal aprovou e eu. sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lg . - Fica suplementada na importância abaixo -

discriminada a s eguinte dotação do orçamento vigente: 
2. 1 - Gabinete do Prefeito 

3132 - Outros Serviços e Encargos ••••• Cr. $10. 000 . 000 
Artigo 22 . - As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta do excesso de arrecadação que ee 

verificará no corrente exerc í cio . 
Artigo 39 . - Esta Lei entrará em vigor na da ta de su.a­

~ublicação , revogadas as disposições em contrário . 
Pre:feitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de -

setembro do ano de 1 . 985 . 

DR. ~IGUEL JOS:S CHADTIAD 
PREFEITO à1JNICIPAL 

Registrada no livro de leis e , em segLtida publicada 
por afixação na mesma data e no local de costume e pela Imprensa 

VERA LUIZA BERETTA SECO 

SECRE~ÁRIA DA PREFEITUJU. 


